
MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fone: (46)3555-8100 J 

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ -- 

LEI Nº 1927 DE 02 DE SETEMBRO DE 2014. 

Altera as alíquotas de contribuição 
previdenciária devidas pelo Município ao 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO, 
Estado do Paraná APROVOU e Eu, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte 

Art. 1 º A contribuição previdenciária de responsabilidade do ente relativa ao custo 
normal dos benefícios previdenciários e ao custeio das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e financiamento da unidade gestora do RPPS será de 15,28%, 
( quinze virgula vinte e oito por cento) incidente sobre a totalidade da remuneração de 
contribuição dos servidores ativos. 

Art. 2° Fica instituída contribuição a cargo do ente no percentual de 7,95%, (sete 
virgula noventa e cinco por cento) relativa ao custo suplementar destinado à amortização do 
déficit atuarial, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores 
ativos, para o período de 2014 a 2042. 

Art. 3° As contribuições correspondentes às alíquotas do custo normal e 
suplementar, relativas ao exercício de 2014, serão exigidas a partir do primeiro dia do mês 
seguinte ao da publicação desta lei. 

Art. 4º Caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade de majoração do 
plano de custeio, as alíquotas de contribuição do ente poderão ser revistas por meio de 
Decreto expedido pelo Poder Executivo. 

A rt :'5° Esta T .ei entrará em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos dois dias do mês 
de setembro do ano de dois mil e quatorze. 

MARLO~FERNANDOKUHN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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